INDICAÇÃO Nº       1009          DE 2002



A Vila Nossa Senhora Aparecida, no Município de Igaraçu do Tietê é um bairro populoso e carente de serviços de lazer. Para suprir essa carência seria muito benéfica a construção de uma quadra esportiva coberta no local, beneficiando crianças, adolescentes, jovens e adultos.



Somos sabedores que a prática esportiva é fundamental para um melhor desenvolvimento da criança e do adolescente, como também proporcionar lazer à população de um modo geral.



Uma quadra esportiva coberta, além de possibilitar práticas esportivas, educacionais e eventos culturais, irá acalentar o sonho da grande maioria dos moradores do referido bairro e adjacências, permitindo a formação de futuros atletas, bem como tirar nossas crianças das ruas.



Diante do exposto,



Indico,  com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a construção de uma quadra esportiva coberta junto ao bairro “Vila Nossa Senhora Aparecida”, na Estância Turística de Igaraçu do Tietê.



Sala das Sessões, em
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